
"r t3 ”; ando divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
;;;-_; .»,.:;.».1 no- caso de divergência entre os valores nun'iericos e os valores
É:)xt.rlv“_3':5t.):, ;.ioi extenso, prevalecerão estes ultimos.

10.4. orªez'ra devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem comer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a rir,. . de um resultado, sob pena de desclassificação.Sn
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'irt “,las,.
““boa/sta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

rico não corresponda as. especificações ali contidas ou que estabeleça
(J': outro licitante.

!"] 'ª'.A lux r

vir'rcuio & grupo:-. -..

ros. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologação.

't. i, "J Pre irc/«guito ..:.;.r,aru o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de rr'iicroenriigesa OL] empresa de pequeno porte, se for o caso, concedera o prazo de
no rr'iírirno trinta mir,-ito». para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada. isto e Lm..- contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo prOprio do .IlSttí'HILt

71,2, Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existencia de ri.t.riic.._,.,_í.»._ da irnerrçao de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.
ftri aria—imeinadar . ic; ltzs.

it r =

't Í'uuíão'u momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas
veriricara as. condições de admissibilidade do recurso.

lt.? 2 A. taxa de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

tim,). vc,—z: admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de
, - trar as razões, pelo sistema eletrôr'rico, ficando os demais licitantes,

' de logo, inrjriiaçiss para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico. em at.-tios tres dias,_que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

Jaco vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus
,senao-lhos ;—

*lt.3. O acoini:rze;;ro do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aprovertz—trnerito.

“37.4, Os autos ao processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço consrarne fl':

12. DA REABERTURA da sessão PÚBLICA

'iZ ?. ,fºi gªsoso ,,...Z::,;...::: podera ser reaberta:

”12. i . ': fias liijgr-íitesas de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores
' ' "' suco publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão

., em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

lZlE (guarani.-- lrouver erro na aceitação do preço melhor classrficado ou quando o ; ';i
« »::-roedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente '

ou nao CDltlliiíT. ª: r.:wrjtrlarizaçao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ªtº da LC nº

' ' "ª“" Wí'f—Í'm—T—'—n 'fª—.""A—' ' ' "A B'"'" I, | Min,-r —: .; ' .t. :» AIU'llliISÍfatIX/CS da LOI'ISUllOl'Iã'beral da Uniao, r , . '. ,".. ”_.
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1232006 513 53,10 adºtados os prºcedimentos [madtatamente ”SÉGFIOTES ao eme -da atapa cie ancas *
122. Todos os cortantes remanescentes deverão ser ccmvacados paria acom
rea—berta.

"3.352 1 A convºcaçãº 81%» dará por meia» dº aiatama eletrônicª (“cha _ j ;
%»de Cºm ª» fase do; p_rgsaadimento licitatóriº,

uu ª Ççnvºgaç'âo feita pºr “emai—ii darª-»fseà de. acºrdo— cºm as,—gados; c n
SICAF, gªnda “raspe-Mann: “ade do Renan—te manter seus dadas ::
a—maíízadusz

ªta,. DA A—DJU'Dªi-CAÇÃQ E- »HQMQLD-GAÇÃC

131 :O. objeto dça».1'—ic-ítaçàe ser—á adjudiêado ao licitante cederam- vencedºr,-:, pºr

d.,emsao dos rest.:rscvs apresentados

*13 2 Após & fas-.e, recursal! constatada & rega» arldade dºs atos praticadºs &
competente homo Dgara _o prºcedmento ímttatórto —

1.4, DA GARANTm, DE EXECUÇÃO

g àhílía de gdfâfmâ de EEXECGÇã—D uma & praseniea cmtrataçâo.

1,6. DA ATA DE REGlSTRQ DE— PREÇOS

íàíkáãxlóádàºbtiãw<srõá4<ãàiª€daUmaa ' ' ' "

Atuªfiznªâa: Demmumfíâow


